
COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL  

PROJETO DE LEI Nº 1.199, DE 2022 

 

Confere o título de Capital Nacional das 
Águas à cidade do Rio Grande, no Estado 
do Rio Grande do Sul. 

Autor: Deputado ALCEU MOREIRA 

Relator: Deputado COVATTI FILHO 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei 1.199/2022, do deputado Alceu Moreira, 

estabelece a cidade do Rio Grande, no Rio Grande do Sul, como Capital 

Nacional das Águas.  

A proposição foi distribuída às comissões de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável e de Constituição e Justiça e de Cidadania, 

sujeita à apreciação conclusiva pelas comissões, tramitando em regime 

ordinário. Encerrado o prazo, não foram apresentadas emendas. 

II - VOTO DO RELATOR 

O ilustre deputado Alceu Moreira, natural da região costeira do 

Rio Grande do Sul, tomou iniciativa de reconhecer uma das mais antigas 

cidades do país como Capital Nacional das Águas. Fundada em 1737, quando 

os bandeirantes estabeleceram o Forte Jesus, Maria, José, junto à barra da 

Lagoa dos Patos, Rio Grande é uma das principais cidades do estado, e tem o 

terceiro porto mais importante do país. *C
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O nome do município vem da antiga denominação da Lagoa 

dos Patos, visto que Rio Grande era o nome genérico dado aos 265 

quilômetros de extensão da maior laguna da América do Sul, entre o estuário 

do Rio Guaíba, na Região Metropolitana de Porto Alegre, e o Oceano Atlântico. 

Rio Grande é município sede de uma das mais importantes 

unidades de conservação federais, a Estação Ecológica do Taim, que protege 

quase 33 mil hectares de campos, lagoas, banhados, dunas e praias, hábitats 

de diversas espécies ameaçadas de extinção, e que funcionam como conector 

entre as lagoas Mirim e Mangueira, conservando o sistema hidrológico em uma 

das mais importantes regiões de produção de arroz do país. 

É também na cidade do Rio Grande que tem início a praia do 

Cassino, reconhecida pelo Livro Guinness dos Recordes como a maior praia do 

mundo, estendendo-se ao sul por 254 quilômetros, até a barra do arroio Chuí, 

fronteira com o Uruguai. 

Cercada por águas, com uma pujante indústria pesqueira, 

conectada por hidrovia ao interior do estado, e à beira do Oceano Atlântico, 

não por acaso a cidade do Rio Grande é sede, desde 1953, de um Museu 

Oceanográfico, fundado pela Sociedade de Estudos Oceanográficos do Rio 

Grande, embrião do curso de Oceanologia criado pela Universidade de Rio 

Grande em 27 de agosto de 1970 (o segundo curso do gênero estabelecido no 

país). 

As razões expostas evidenciam a justa homenagem proposta 

pelo deputado Alceu Moreira ao município de Rio Grande, e por esse motivo 

votamos pela aprovação do Projeto de Lei 1.199/2022. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2022. 

Deputado COVATTI FILHO 

Relator 
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